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 SAÚDE

Decreto Regulamentar n.º 4/2018
de 12 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 109/2017, de 30 de agosto, es-
tabelece o regime da carreira especial farmacêutica, 
aplicável aos farmacêuticos com vínculo de emprego 
público na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas.

Em matéria remuneratória, decorre do artigo 14.º do 
referido decreto -lei que a identificação dos níveis remu-
neratórios correspondentes às posições remuneratórias 
das categorias da carreira especial farmacêutica é efetuada 
mediante decreto regulamentar.

Nestes termos, através do presente decreto regulamen-
tar, procede -se à identificação dos níveis remuneratórios 
correspondentes às posições remuneratórias das categorias 
da carreira especial farmacêutica.

Foram observados os procedimentos previstos na Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual.

Assim:
Nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 109/2017, 

de 30 de agosto, em conjugação com a alínea c) do ar-
tigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto regulamentar identifica os níveis 
remuneratórios da tabela remuneratória dos trabalhado-
res com vínculo de emprego público na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas integrados na 
carreira especial farmacêutica.

Artigo 2.º
Níveis remuneratórios das categorias da carreira

especial farmacêutica

Os níveis remuneratórios correspondentes às posições 
remuneratórias das categorias da carreira especial farma-
cêutica constam do anexo I ao presente decreto regula-
mentar, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.º
Posições remuneratórias complementares

1 — Na categoria de farmacêutico assistente são cria-
das as posições remuneratórias complementares a que 
correspondem os níveis remuneratórios constantes do 
anexo II ao presente decreto regulamentar, do qual faz 
parte integrante.

2 — Na categoria de farmacêutico assessor é criada a 
posição remuneratória complementar a que corresponde 
o nível remuneratório constante do anexo III ao presente 
decreto regulamentar, do qual faz parte integrante.

3 — As posições remuneratórias complementares re-
feridas nos números anteriores são consideradas para 
efeitos de aplicação do disposto no artigo 104.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, mantido em vigor 

pela alínea c) do n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no 
primeiro dia útil do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de 
dezembro de 2017. — António Luís Santos da Costa — 
António Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes —
Adalberto Campos Fernandes.

Promulgado em 29 de janeiro de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 5 de fevereiro de 2018.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 2.º)

Carreira especial farmacêutica 

Categoria

Posições remuneratórias

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 5.ª 6.ª 7.ª 8.ª

Farmacêutico assessor 
sénior:

Níveis remuneratórios 
da tabela única  . . . . 42 47 52 57

Farmacêutico assessor:
Níveis remuneratórios 

da tabela única  . . . . 33 36 38 40 41

Farmacêutico assistente:
Níveis remuneratórios 

da tabela única  . . . . 23 25 27 28 29 30 31 32

 ANEXO II

(a que se refere o artigo 3.º)

Posições remuneratórias complementares 

Categoria

Posições
remuneratórias

9.ª 10.ª 11.ª 12.ª

Farmacêutico assistente:
Níveis remuneratórios da tabela única. . . . . . 33 34 35 36
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 ANEXO III

(a que se refere o artigo 3.º)

Posições remuneratórias complementares 

Categoria

Posição
remuneratória

6.ª 7.ª

Farmacêutico assessor:
Níveis remuneratórios da tabela única. . . . . . . . . . . . . . . . 42 43

 111115316 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 46/2018
de 12 de fevereiro

As portarias que regulamentam as ações e operações 
do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, 
abreviadamente designado por PDR2020, preveem, quando 
pertinente, uma disposição que estabelece um procedimento 
específico de transição de candidaturas a adotar em situa-
ções de insuficiência orçamental. Atento o elevado nível 
de compromisso do PDR 2020, não se afigura necessário 
prever um procedimento específico para as situações de 
insuficiência orçamental, antes se justificando a revogação 
do referido procedimento, salvaguardando, naturalmente, 
a transição das candidaturas já apresentadas.

Por outro lado, com a entrada em vigor do Regula-
mento (UE) n.º 2017/2393, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 13 de dezembro de 2017, que altera os 
Regulamentos (UE) n.º 1305/2013 relativo ao apoio ao 
desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de 
Desenvolvimento Rural (FEADER), (UE) n.º 1306/2013 
relativo ao financiamento, à gestão e ao acompanhamento 
da Política Agrícola Comum, (UE) n.º 1307/2013 que es-
tabelece regras para os pagamentos diretos aos agriculto-
res ao abrigo de regimes de apoio no âmbito da política 
agrícola comum (UE) n.º 1308/2013 que estabelece uma 
organização comum dos mercados dos produtos agrícolas 
e (UE) n.º 652/2014 que estabelece disposições para a 
gestão das despesas relacionadas com a cadeia alimentar, 
a saúde e o bem -estar animal, a fitossanidade e o material 
de reprodução vegetal, a partir de 1 de janeiro de 2018 a 
distinção entre agricultores ativos e não ativos torna -se 
facultativa nos casos em que a mesma se traduza em en-
cargos administrativos excessivos. Assim, no que respeita 
à condição de agricultor ativo, aplicável em algumas das 
medidas do PDR 2020, face à dificuldade verificada na 
aplicação da lista negativa de atividades e aos elevados 
custos administrativos daí decorrentes, estabelece -se a 
sua não aplicação, a partir de 1 de janeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto na Portaria n.º 57/2015, de 
27 de fevereiro, na sua redação atual.

Finalmente, importa assegurar os ajustamentos neces-
sários a uma maior eficiência na operacionalização de 
várias medidas, no que respeita às obrigações dos bene-
ficiários e ao cumprimento dos critérios de seleção das 
candidaturas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Flo-

restas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo da alínea b) do 
n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 215/2015, de 6 de 
outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à alteração das seguintes 
portarias do Programa de Desenvolvimento Rural do Con-
tinente (PDR2020):

a) Sexta alteração à Portaria n.º 230/2014, de 11 de 
novembro, alterada pelas Portarias n.os 249/2016, de 15 de 
setembro, 301 -B/2016, de 30 de novembro, 303 -A/2016, de 
5 de dezembro, 36/2017, de 23 de janeiro, e 184/2017, de 
31 de maio, que estabelece o regime de aplicação da ação 
n.º 3.2, «Investimento na exploração agrícola» e da ação 
n.º 3.3, «Investimento na transformação e comercialização 
de produtos agrícolas» da medida n.º 3, «Valorização da 
produção agrícola»;

b) Segunda alteração à Portaria n.º 18/2015, de 2 de 
fevereiro, alterada pela Portaria n.º 172/2016, de 20 de 
junho, que estabelece o regime de aplicação da ação n.º 6.1, 
«Seguros» da medida n.º 6, «Gestão do Risco e Restabe-
lecimento do Potencial Produtivo»;

c) Terceira alteração à Portaria n.º 24/2015, de 9 de 
fevereiro, alterada pelas Portarias n.os 374/2015, de 20 de 
outubro, e 338 -A/2016, de 28 de dezembro, que estabelece 
o regime de aplicação da medida n.º 9, «Manutenção da 
atividade agrícola em zonas desfavorecidas»;

d) Quarta alteração à Portaria n.º 25/2015, de 9 de fe-
vereiro, alterada pelas Portarias n.os 374/2015, de 20 de 
outubro, 4/2016, de 18 de janeiro, e 338 -A/2016, de 28 de 
dezembro, que estabelece o regime de aplicação da ação 
n.º 7.1, «Agricultura biológica», e da ação n.º 7.2, «Pro-
dução integrada», ambas da medida n.º 7, «Agricultura e 
recursos naturais»;

e) Sexta alteração à Portaria n.º 31/2015, de 12 de feve-
reiro, alterada pelas Portarias n.os 249/2016, de 15 de setem-
bro, 2/2017, de 2 de janeiro, 85 -A/2017, de 24 de fevereiro, 
retificada pela Declaração de Retificação n.º 6/2017, de 9 
de março, 283/2017, de 25 de setembro, e 8/2018, de 5 
de janeiro, que estabelece o regime de aplicação da ação 
n.º 3.1, «Jovens agricultores», da medida n.º 3, «Valoriza-
ção da produção agrícola»;

f) Quarta alteração à Portaria n.º 107/2015, de 13 de 
abril, alterada pelas Portarias n.os 249/2016, de 15 de se-
tembro, 213 -A/2017, de 19 de julho, e 34/2018, de 24 de 
janeiro, que estabelece o regime de aplicação da operação 
n.º 3.2.2, «Pequenos investimentos na exploração agrí-
cola», e da operação n.º 3.3.2, «Pequenos investimentos 
na transformação e comercialização de produtos agríco-
las», ambas da medida n.º 3, «Valorização da produção 
agrícola»;

g) Quarta alteração à Portaria n.º 134/2015, de 18 de 
maio, alterada pelas Portarias n.os 233/2016, de 29 de 
agosto, 249/2016, de 15 de setembro, e 15 -C/2018, de 
12 de janeiro, que estabelece o regime de aplicação da 
operação n.º 8.1.3, «Prevenção da floresta contra agentes 
bióticos e abióticos» e da operação n.º 8.1.4, «Restabeleci-
mento da floresta afetada por agentes bióticos e abióticos 
ou por acontecimentos catastróficos», ambas inseridas na 


